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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR DR. MAURO
PERALTA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





INDICAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 2671/2022



 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE UM
BANCO NO PONTO DE ÔNIBUS NA RUA
SEBASTIÃO PINHO DA SILVA, RETIRO.




O vereador DR. MAURO PERALTA, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais,
ouvido o Plenário, INDICA ao Exmo. Sr.Prefeito Municipal a necessidade de instalação de um
banco no ponto de ônibus na Rua Sebastião Pinho da Silva, Retiro.

 JUSTIFICATIVA



Tal medida se faz necessária, pois no ponto de ônibus não possui um banco para as pessoas
aguardarem o horário da condução. 



Sala das Sessões, 04 de Maio de 2022

   

DR. MAURO PERALTA

Vereador
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